
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
__________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 127, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Cria  vagas  e  altera  o  Anexo  I  da  Lei  nº
10.079,  de  30  de  março  de  2016,  que
instituiu o Plano de Carreira dos Servidores
do Município de Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as seguintes vagas na Lei nº 10.079, de 30 de mar-
ço de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado:

I – 08 (oito) vagas de Agente Socioeducativo;

II – 86 (oitenta e seis) vagas de Monitor de Creche;

III – 02 (duas) vagas de Secretário de Escola.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016,
que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horá-
ria em horas

Coeficiente Padrão
Vagas

Ocupadas Disponíveis
.................................. .................... ................ ............ ................ ..............
Agente Socioeducati-

vo
25 2,1576 1 46 10

.................................. .................... ................ ............ ................ ..............
Monitor de Creche 30 2,4683 6 353 153

.................................. .................... ................... ............ ................. ..............
Secretário de Escola 40 4,3152 30 43 3
.................................. .................... ................... ............ ................. ..............

“ (NR)

Art. 3º As despesas com a criação das vagas constantes no art. 1º serão
atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
3.1.91.13 - Obrigações patronais 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
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3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
3.1.91.13 - Obrigações patronais

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 127/2023
                                           Expedientes: 31912/2023             
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SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que cria
vagas e altera o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o
Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado.

Após analisar o quadro de servidores e as demandas para o ano letivo de
2024,  a  Secretaria  da  Educação  vislumbrou  a  necessidade  de  contratação  de
servidores para atuar nas escolas de Educação Infantil, Fundamental e nos Projetos
Vida.

Atualmente a rede municipal de ensino conta com 10.588 (dez mil, qui-
nhentos e oitenta e oito) alunos matriculados e para o ano letivo de 2024, haverá a
necessidade de criação de novas turmas e/ou ampliação das existentes. Além disso,
o quadro de servidores da EMEI SER passará a ser de servidores efetivos do Poder
Executivo, haja vista, o término do projeto piloto realizado com a Univates.

Com isso, além da necessidade de contratação de novos professores, se-
rá preciso contratar Agentes Socioeducativos, Monitores de Creche e Secretários de
Escola. Importa destacar, que as vagas ora criadas serão supridas com candidatos
aprovados nos concursos públicos vigentes.

Outrossim, cumpre salientar que o impacto orçamentário decorrente da
presente proposta de criação das vagas enquadra-se dentro dos limites legalmente
aceitáveis, conforme estipulados pelos arts. 20, III, “b”, e 59, §1º, II, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Dessa maneira, conclui-
se pela viabilidade orçamentária e financeira para a projeção de criação dos cargos
em questão.

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o art. 41 da
Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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